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AUTÓGRAFO Nº. 060/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 063/2010, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: “Altera Lista de Serviços instituída pela Lei Municipal nº 2.159/2.003”.

Artigo 1º - O subitem 21.01, do item 21.00, da Lista de Serviços instituída pela Lei Municipal nº. 2.159/2.003, passa a vigorar com a seguinte redação:

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR ANUAL EM REAIS
	ALIQUOTA MENSAL SOBRE A RECEITA BRUTA
	VALOR DIÁRIO EM REAIS

	21.01
	Serviços de registros imobiliários
	3.600,00
	
	


Artigo 2º - Ficam acrescidos ao item 21.00, da Lista de Serviços instituída pela Lei Municipal nº. 2.159/2.003, os subitens 21.02 e 21.03, que vigorarão com a vigorar com a seguinte redação:

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR ANUAL EM REAIS
	ALIQUOTA MENSAL SOBRE A RECEITA BRUTA
	VALOR DIÁRIO EM REAIS

	21.02
	Serviços Notariais
	 3.000,00
	
	

	21.03
	Serviços de registros civis das pessoas naturais
	600,00
	
	


Artigo 2º - Os efeitos da presente lei retroagirão a 1º de janeiro de 2.010, ficando o Setor Tributário Municipal autorizado a proceder à revisão dos lançamentos tributários.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 

Em 03 de agosto de 2010.

Valdomiro Malacrida

Presidente
